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Art. 10 - Autoriza o podêr executivo MunicipEl a e uar pa9amento
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profissionais que trabalham nos programas estra icos da política
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do Governo Federal - Ministério da Saúde.
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dêvidos e repassados aos Agentes Comunitários

aos Agentes de Combate às Endemias ACE, en

repasse realizado pelo Governo Federal, cessando

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data da publica
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